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Orça a Receita e fi. a Despesa 

rara o Exercício de 1.969. 

À Camara Municipal de Frei Inocncio, decreta e eu, Prefeito Nti 

nicipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. 12 - A Receita do Município de Frei Inocncio, para o Exer 

cco de 1.969,  é0  estimada a importncia e 	500.000,00(quinhentos mil cru- 

zeiros) de acrdo com a seguinte discriininç.o em categorias e Subcategorias 

EconoTnlcas: 

Receitas Correntes:  

Receita Tributaria 	 ($19.100Ç00.. 

Receita Patrimonial 	1.000300.. 

Receitas Diversas 	.800100.. 

'iPransfer&ncias Correntes 	  

336.900,00.. 

Receitas de Capital.  

0peraço de Crdito. 
Conta da Despesa:  

Alienação de Bens N6veis e Imóveis    1001)00 	 
Participação em Tributos Federais 	1155,Q0O,OO 	 

Participaço em Tributos Estaduais 	 8.000,00 	 

Totais 	((5Oo.00O,00) 	 163.100,00 	 

Art. 2 - A Despesa do Município de Frei Inocncio, para o Exer 

cicio, de 1.969, 	fixada na importância de $5OO.0OO,OO(quinhentos ni1 cru- 

zeiros), distribuida relas seguintes Unidades orçamentarias: 

Caara Municipal:  

Gabinete e Secretaria da Presidência 	  

Prefeitura Municipal:  
1 — Gabinete e Secretaria do Prefeito 	 55.900,00 
2 — Serviço da Fazenda 	 18.180,00 

3 — Serviço de Contabilidade 	  7.300 ,00. 

4 — Serviço Nunicie1 de Estradas de Rodagem 	151.200,0O 
5 — Serviço de Educação, Saúde e assistncia Social. 86.250100  
6 — Serviço do Patrimônio 34.960,00 

7 — Serviço de Obras Ph1icas 	 137.9A0,00  
500.000,00 

rt. 39 - Fazem parte inteCrsnte da presente Lei os anexos men-

cionados no artigo 29 da lei Federal 4.320, de 17 de março de 1.964, em que, 
z-ao especificadas Receit.as e Despesas do Nunicipio. 

Art, 4° — rica o Poder Fecutivo, nos termos do art. 59 da ConS 
- 	- 
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	da receita, ateo a importância correspondente a 25%(vint,.e cm- 
co por cento) da Receita prevista, estabelecido Delo art. 57 da 
mesma constituiçao. 

Art. 52 - Fica o Govrno do T!unicpio autorizado a realizar ope 

raç6es de c--reditoque- se tornarem necessrios, como recursos a abertura 	de 

cr&itos adicionais autorizados, nos termos dos 29 e 39  do art. 72  da Lei Fe 

deral 4.320/64, incluindo, na consinaço "2.2.0.00 - Operaç6es de c'- ditos" 

de receitas de capital deste orçamento, como receita estimada a importancia, 

respectiva para cumprimento do disposto no art. 68 da Constituiço do Estado 

assim como anular total ou parcialmente dotações orçamentarias, abrir crdi-

tos suplementares a dotações do orçamento vicente at a importancia de 50% / 
(cinquenta por cento) da total da despesa fixada para o exercicio. 

Art. 6 — Revogam-se as disposiçes em contrtrio. 

ca-Mara Nunicipal de Frei ±nocncio, 15 de setembro de 1.968. 

a) Amintas Caetano da Silva — Presidente 

.) Abel Passos Lima - Vice — Presidente. 

41r0040 Pojor,  emana 90 peno e em seu nome ó ex.peJo » 


